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Ofício SMGPG-DA nº 111-75/2019.
                                                   
    Canela, 15 de junho de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 46/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 46/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), no orçamento corrente.”.
O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), no orçamento corrente. 
Esta iniciativa se deu através da solicitação do Poder Executivo através do Of. SMGPG/DA nº 102-75/2019 ao Poder Legislativo para indicação de dotações orçamentárias daquele orçamento, a fim de servir de elemento indicativo para futura matéria de redução e suplementação orçamentária, a qual foi atendida positivamente pelo Poder Legislativo, indicando através do Of. 131/2019 a dotação para realização do pretendido.
Nesse sentindo, tal valor será destinado para auxílio/subvenção/convênio, sendo distribuído da seguinte forma:
- R$ 250.000,00 ao Hospital de Caridade de Canela;
- R$ 90.000,00 a Brigada Militar de Canela para auxílio na finalização da obra de ampliação e revitalização do quartel;
- R$ 10.000,00 ao Projeto de ginastas e acrobatas para participação da Copa do Mundo de Dança, o qual já foi adiantado por este Poder Executivo;
Assim, com o presente projeto de lei fica o Poder Executivo autorizado a reduzir verba orçamentária no orçamento desta Casa Legislativa no montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 46, DE 15 DE JUNHO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), no orçamento corrente.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), no orçamento corrente, nas seguintes dotações orçamentárias:
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0007 – (G) PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SMADSCH
2.064 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SMADSCH
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (407-3) REC. 01..............................................................................R$ 10.000,00
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
06.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
0111 - (T) - PROGRAMA TEMÁTICO CIDADE SAUDÁVEL
2.213 - MANTER A CONTRATUALIZAÇÃO COM O HOSPITAL DE CARIDADE DE CANELA
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12364-1) REC. 01........................................................................R$ 250.000,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

11.01 – SECRETARIA DA FAZENDA

0108 – (T) PROGRAMA TEMÁTICO RECURSOS E EMPREENDIMENTOS EFICAZES

3.037 – DESENVOLVER PARCERIAS COM INICIATIVA PRIVADA E ENTIDADES

3350 – TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS (12133-9) REC. 01...............R$ 90.000,00

Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
01– CÂMARA MUNICIPAL
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
0001 – (G) PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DA CMVC
1.007 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO LEGISLATIVO
4490– APLICAÇÕES DIRETAS (7089-0) REC. 01...............................................................................R$ 5.000,00
4490– APLICAÇÕES DIRETAS (197-0) REC. 01...............................................................................R$ 55.000,00
4490– APLICAÇÕES DIRETAS (7090-4) REC. 01...........................................................................R$ 120.000,00
2.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (156-2) REC. 01..............................................................................R$ 20.000,00
3390 - APLICAÇÕES DIRETAS (13991-2) REC. 01.….......................................................................R$ 10.000,00
2.006 – POLÍTICA DE PESSOAL DO LEGISLATIVO
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (160-0) REC. 01................................................................................R$ 5.000,00
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (163-5) REC. 01..............................................................................R$ 75.000,00
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (12547-4) REC. 01..........................................................................R$ 10.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (7323-7) REC. 01 ...........................................................................R$ 50.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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